
CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROJETO DE LEI No  5 .1/2025 

CONCEDE TITULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
FUNDÃO - ESTADO DO ESPIRITO 
SANTO, 0 ILUSTRE "SAULO MARIANO 
RODRIGUES NEVES JÚNIOR". 

A VEREADORA DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO — ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, EM PLENO 
USO DE SUAS PRERROGATIVAS LEGAIS E REGIMENTAIS, APRESENTA PARA DELIBERAÇÃO 
E APROVAÇÃO DO PLENÁRIO, 0 SEGUINTE PROJETO DE LEI:  

Art.  1° Fica concedido o Titulo de Cidadão Honorário do Município de Fundão (o) Sr. SAULO 
MARIANO RODRIGUES NEVES  JUNIOR,  pelos relevantes serviços prestados a este Município.  

Art.  20  A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida em Sessão Solene do Poder 
Legislativo Municipal, em 04 de julho de 2025, designada pelo Presidente, especialmente 
para esse fim.  

Art.  3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio Legislativo "Henrique Broseghini", em 30 de maio de 2025. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

JUSTIFICATIVA 

O Titulo de Cidadão Honorário é uma honraria disposta em nossa Lei Orgânica e Regimento 
Interno, concedida pelos Vereadores do município a pessoas que praticaram atos de 
relevante interesse social em favor da população de Fundão/ES, que é conferido aos 
homenageados naturais de outros municípios ou estados. 

É inegável a importância do presente Projeto de Lei que visa homenagear com titulo de 
cidadão honorário o Senhor SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES  JUNIOR  , cidadão ilustre 
de nosso município que muito contribuiu para o desenvolvimento social de nossa cidade. 

Nada mais justo do que este Município, por intermédio do Poder Legislativo Municipal, 
reconhecer a importância dos trabalhos realizados pelo Sr. 

Poderíamos citar varias Ações que o homenageado participou desde a emancipação Política 
Administrativa do Município, conforme biografia anexa, mas cito apenas uma delas. Foi eleito 
Vereador da Serra em 2022, e logo depois presidente da Câmara Municipal, sendo reeleito 
com votação histórica em 2024. 

Esperando poder contar com o acolhimento e endosso dos nobres pares para apreciação e 
aprovação desta justa homenagem pelo Douto Plenário desta Casa de Leis, e aproveito o 
ensejo para renovar os meus protestos de estima e apreço. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

BIOGRAFIA 

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JÚNIOR 

Saulo  Mariano  Rodrigues Neves Júnior, conhecido por todos como Saulinho, nasceu em 5 de 
setembro de 1984 e cresceu em Serra Sede. Filho de Saulo  Mariano  Rodrigues Neves e Jeisa  
Mara  Corrêa Neves, desde cedo conviveu com os desafios da deficiência auditiva, que 
superou com resiliência e coragem. Esse obstáculo nunca o impediu de se comunicar com o 
mundo — pelo contrário, moldou sua trajetória de empatia e compromisso social. 

Empreendedor de espirito e apaixonado por servir, Saulinho sempre teve um olhar atento às 
necessidades da comunidade. Como empresário, destacou-se pela sua capacidade de gestão 
e proximidade com as pessoas. Já na vida pública, construiu uma trajetória sólida e coerente: 
foi eleito vereador da Serra em 2022, e logo depois presidente da Câmara Municipal, sendo 
reeleito com votação histórica em 2024. 

Sua atuação se destaca pela defesa da inclusão, da acessibilidade e da cidadania. Leis como 
a que dispensa reapresentação de laudos para estudantes da educação especial, e a 
instalação de intérpretes de Libras nas sessões legislativas, refletem seu compromisso com 
uma sociedade mais justa e acessível. Sua gestão ainda priorizou a sustentabilidade, com 
economia de recursos públicos e projetos que valorizam o meio ambiente. 

O vinculo de Saulinho com o município de Fundão vem sendo construido ao longo do tempo, 
com presença frequente e relação afetiva com a região. É em Timbui, área rural do 
município, que mantém  laws  pessoais e um espaço de convivência familiar. Sua ligação com 
Fundão vai além da visita: está no respeito às pessoas, no carinho com a cidade e na 
valorização das raizes capixabas. 

Homem de família, Saulinho é casado com Pollyane Fraga e pai de três filhos:  Mariana,  Alice 
e  Arthur.  Sua vivência pessoal e pública é marcada por dedicação, simplicidade e um 
profundo senso de responsabilidade com o bem comum. 

Reconhecer Saulinho como Cidadão Honorário de Fundão é mais do que uma homenagem — 
é o reconhecimento de uma relação de respeito e contribuição mútua. Mesmo atuando 
politicamente em outro município, sua postura inspira lideranças e comunidades em todo o 
Espirito Santo. Fundão, ao conceder esse titulo, abraça um cidadão que acredita no poder da 
inclusão, da escuta e do trabalho sério para transformar realidades. 
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